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INDICAÇÃO Nº 124/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

providências para adequação da gestão e manejo dos resíduos de 

construção civil e de demolição, em consonância ao disposto na Re-

solução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

04 de abril de 2011. 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


